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1. Introdução

o presente trabalho é sobre o registo internacional de navios
da madeira (mAr), sua natureza, objectivos, âmbito, principais
características e regime.

(*) este texto corresponde, com algumas alterações, ao texto preparado em 2013
no âmbito da Pós-graduação em Direito Administrativo do mar, organizada pelo instituto
de ciências Jurídico-Políticas da faculdade de Direito da universidade de lisboa.

(**) Advogada na morais leitão, galvão teles, Soares da Silva & Associados,
Sociedade de Advogados, r. l.



este trabalho procura ser informativo e simultaneamente crí-
tico do regime vigente. Pretende ser um contributo para a divulga-
ção das vantagens associadas a este registo de navios e incentivo à
reflexão e aperfeiçoamento de temas com ele relacionados.

Por uma questão de economia do presente trabalho, o mesmo
exclui do seu âmbito o regime relativo às embarcações de recreio,
cujas referências são meramente laterais.

2. Natureza do MAR

o mAr é o segundo registo de navios Português e corres-
ponde a um registo de natureza especial, insular e ultraperiférico. 

com efeito, paralelamente à existência do Primeiro registo,
registo clássico ou convencional de navios, Portugal conta com
este segundo registo de navios que possui um regime jurídico espe-
cial ou diferenciado, que foi instituído pelo Decreto-lei n.º 96/89,
de 28 de março (adiante designado apenas por “Decreto-lei” ou
por “regime”)(1). Do ponto de vista geográfico, o mAr caracte-
riza-se por ser um registo insular e ultraperiférico(2), na medida em
que se situa na região Autónoma da madeira (rAm)(3), que, no

(1) conforme alterado pelos Decreto-lei n.º 393/93, de 23 de novembro;
Decreto-lei n.º 5/97, de 9 de Janeiro; Decreto-lei n.º 31/97, de 28 de Janeiro; Decreto-
-lei n.º 331/99, de 20 de Agosto; e, finalmente, pelo Decreto-lei n.º 248/2002, de 8 de
novembro.

(2) tal como o registo especial de navios de canárias (rebecA). De acordo
com Domínguez cAbrerA, mAriA Del Pino — El registro Especial de Buques de Caná-
rias, in “el registro de buques, embarcaciones y Artefactos navales”, Dilex S.l., 2005,
“os registos de buques pueden ser registros situados en territorios o posesiones de ultra-
mar (registros off-shore), o bien segundos registros de carácter especial y situados dentro
del próprio territorio estatal, continental o insular, como ocurre en el caso español com el
registro de Buques y Empresas Navieras de Canarias”.

(3) A constituição da república Portuguesa (crP), no seu art. 5.º (território),
n.º 1, consagra que “Portugal abrange o território historicamente definido no continente
europeu e os arquipélagos dos Açores e da madeira”. A crP estabelece ainda, no seu
art. 6.º (estado unitário), n.º 2, que “os arquipélagos dos Açores e da madeira constituem
regiões autónomas dotadas de estatutos político-administrativos e de órgãos de governo
próprio”.
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seio da união europeia, tem o estatuto de região ultraperiférica do
território da união, conforme estabelecido no art. 299.º, n.º 2, do
tratado da união europeia(4).

3. Contexto histórico e objectivos

o mAr foi criado em 1989 numa altura em que proliferavam
outros segundos registos de navios em diversos estados europeus,
como a frança, a noruega, a Dinamarca e a Alemanha. o desenvol-
vimento do transporte aéreo, o aumento notável do número de ban-
deiras de conveniência (bdc)(5) e o declínio generalizado do sector

(4) Sobre a classificação dos segundos registos, vide böHm-AmollY, AlexAnDrA

Von — registo de navios, in “ii Jornadas de lisboa de Direito marítimo. o navio”,
cDmt/fDul, 2012. “os segundos registos integram-se numa das três categorias alterna-
tivas: (i) situam-se numa área do território nacional, submetido a um regime jurídico espe-
cial (p. ex. em Portugal, o registo internacional de navios da madeira e, em espanha, o
registo das ilhas canárias) ou no qual estão excluídas as normas comunitárias (p. ex. os
segundos registos britânicos das ilhas Virgens britânicas, das falkland, das ilhas do canal
e de gibraltar e o segundo registo das Antilhas Holandesas) ou (ii) constituem uma
segunda lista do registo ordinário nacional (como, entre outros, o iSr alemão, o DiS dina-
marquês e o niS norueguês) ou (iii) criam-se como únicos registos de estados que, ante-
riormente, não possuíam registo de navios (p. ex. luxemburgo).”

(5) As bandeiras de conveniência podem ser genericamente definidas como ban-
deiras abertas, de baixo custo, desburocratizadas, fiscalmente atractivas e com requisitos
operacionais pouco exigentes.

De acordo com o Parecer n.º 4/97 da Procuradoria-geral da república (Pgr), in
Diário da república ii Série, n.º 269, de 20 de novembro de 1997, ponto V, “os pavilhões
de conveniência são essencialmente caracterizados pelo controlo dos navios por cidadãos
estrangeiros, pela facilidade de obtenção da matrícula, pelo pagamento de reduzidos
impostos, pela desconformidade negativa entre o desenvolvimento económico global e a
sua frota mercante, pela autorização de recurso a tripulação estrangeira, pela não ratifica-
ção das convenções internacionais sobre direitos sociais e segurança ou impossibilidade de
assegurar o controlo do cumprimento das suas regras”.

Segundo boczeK, Flags of Convenience — An international Legal Study, 1962,
Harvard university Press, p. 2, “Functionally, a ‘flag of convenience’ can be defined as the
flag of any country allowing the registration of foreign-owned and foreign-controlled ves-
sels under conditions which, for whatever reasons, are convenient and opportune for the
persons who are registering the vessels”.

no mesmo sentido, AmÉzAgA, J. SAn JoSÉ — Segundos registros de Buques, in
“iV Jornadas de Derecho marítimo de San Sebastián”, Donostia, 1997, uma das característi-
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da marinha mercante — causado, em especial, pelo aumento dos
encargos das empresas com contribuições para a Segurança Social e
com a adopção de medidas de segurança na navegação e de condi-
ções de trabalho das tripulações mais exigentes — levou a que diver-
sos países europeus, essencialmente países com maior tradição marí-
tima, sentissem a necessidade de criar os seus próprios segundos
registos de navios, como alternativa moderna, segura e eficiente.

os objectivos destes estados tradicionais eram, por um lado,
os de poder recuperar os níveis de tonelagem nacional outrora exis-
tentes(6) e, por outro lado, oferecer aos armadores nacionais e
internacionais condições económicas e operacionais atractivas
sem, contudo, negligenciar os níveis de segurança ambientais,
laborais e de navegação(7).

em Portugal, especificamente, foram vários os motivos subja-
centes à criação do mAr, nomeadamente, a forte competição
internacional no sector da marinha de comércio, que conduziu à
reduzida rentabilidade do sector em Portugal, a criação por vários
estados europeus dos seus próprios segundos registos como forma
de travar a saída de navios dos seus registos convencionais para
bdc, a constatação do recurso de armadores nacionais a essas
bdc, a vocação internacional do sector e características especiais

cas principais das bdc é que a propriedade do navio e a nacionalidade das pessoas, físicas
ou jurídicas, proprietárias do navio não têm relação com o país da bandeira.

também a respeito da caracterização das bdc, vide o relatório emitido pelo roch-
dale Committee “rochdale report” — um relatório emitido pelo governo do reino unido
em 1970, ainda hoje usado pela federação internacional dos trabalhadores em transpor-
tes (itf) para determinar se um registo de navios específico é, ou não, uma bdc — Com-
mittee of Enquiry into Shipping: report, london, HmSo 1970.

(6) Alguns países optaram por constituir os seus segundos registos como registos
abertos apenas a navios detidos por proprietários nacionais. É o caso da Alemanha com a
criação do registo internacional Alemão (giS) em 1988.

(7) A este respeito, damos conta do caso da noruega como exemplo de sucesso
face aos resultados alcançados: a noruega criou em 1987 o registo internacional de
navios norueguês (niS), com o principal objectivo de recuperar a sua frota nacional que,
até à década de 80, abandonara o país atraída pelo fenómeno das bdc, particularmente
com a redução de custos operacionais com a tripulação que estas bandeiras proporciona-
vam face ao registo nacional norueguês. o niS conseguiu, em dois anos, duplicar o
número de navios registados e, deste modo, reconquistar o seu lugar de destaque enquanto
potência marítima europeia.

460 cátiA fernAnDeS



da actividade marítima, aliadas à existência em Portugal, concreta-
mente na rAm, de uma zona franca criada para proporcionar a
dinamização e diversificação da economia desta região(8).

4. Âmbito

É neste ambiente de crise nacional que é criado o mAr,
enquanto quarto e último sector de actividade integrado no âmbito
institucional da zona franca da madeira (zfm)(9).

o regime da zfm corresponde a um regime de Auxílios de
estado sob a forma fiscal, devidamente aprovado pela comissão
europeia(10).

De acordo com a decisão da comissão de 2 de Junho de 2009
(auxílio estatal n 421/2006), que aprovou o regime actualmente
em vigor, o auxílio de estado concedido a Portugal destina-se “a
promover o desenvolvimento regional e a diversificação da estru-
tura económica da madeira, dando às empresas estabelecidas nessa
região, considerada ultraperiférica, as condições para compensa-
rem as suas desvantagens naturais de carácter estrutural”. Ainda,
nos termos daquela decisão, “a zfm prevê o estabelecimento de
um regime fiscal preferencial e é constituída por uma zona franca

(8) A criação da zona franca da madeira foi implementada pelo Decreto-lei
n.º 500/80, de 20 de outubro. Sobre as razões justificativas da sua criação, vide exórdio do
Decreto-lei e ponto iV do Parecer n.º 4/97 da Pgr citado na nota 5.

(9) também designada de centro internacional de negócios da madeira.
De acordo com xAVier, Alberto — Direito Tributário internacional, 2.ª ed. actua-

lizada, Almedina, 2007, “A expressão zona franca institucional reveste um significado
amplo que recobre uma pluralidade de instituições dotadas de autonomia conceitual: uma
zona franca industrial em sentido restrito; um centro financeiro off-shore; um sistema de
serviços internacionais; um sistema de trust off-shore; e um sistema de registo de navios”.

(10) em 1987, a comissão autorizou, a título da derrogação prevista no n.º 3, alí-
nea a), do ex-art. 92.° do tratado ce, um regime de auxílios financeiros e fiscais na zona
franca da madeira constituída por um registo internacional de navios, uma zona franca
industrial, um centro de serviços financeiros e um centro de serviços internacionais (auxí-
lio estatal n 204/86 — carta Sg (87) D/6736 de 27.5.1987). Por três vezes, a comissão
autorizou a prorrogação do regime de auxílios a favor da zfm durante 3, 6 e 4 anos, res-
pectivamente (auxílios estatais e 13/91, e 19/94 e n 222/A/2002 e n 222/b/2002).
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industrial, um centro de serviços internacionais e um registo marí-
timo internacional (mAr)”.

Assim, o mAr é criado no contexto deste regime de auxílios
de estado concedido pela comissão europeia a Portugal, figu-
rando hoje como um dos três sectores de actividade existentes no
âmbito do centro internacional de negócios da madeira(11).

5. Características genéricas

o mAr caracteriza-se por ser um registo aberto, selectivo e
duplo.

Aberto porque permite o registo de navios independentemente
de serem propriedade de pessoas físicas ou jurídicas nacionais(12).
De acordo com o regime estabelecido, qualquer entidade não resi-
dente com legitimidade para o efeito pode registar os seus navios
no mAr, desde que mantenha uma forma de representação na
rAm dotada de todos os poderes necessários e que assegure uma
representação plena dessa entidade perante os organismos e autori-
dades públicas e privadas estaduais e regionais(13).

esta é uma característica que assiste à maioria dos segundos
registos de navios, embora com nuances e especificidades próprias(14),

(11) Sobre o centro internacional de negócios da madeira, seus sectores de activi-
dade, benefícios fiscais, serviços de apoio, etc., consultar: <www.ibc-madeira.com/pt>.

(12) Vide art. 15.º, n.º 1, do Decreto-lei.
(13) o art. 15.º, n.º 1, do Decreto-lei determina que são objecto de registo no

mAr os navios de que sejam proprietários: a) as entidades off-shore licenciadas a que se
refere o art. 8.º; e b) as entidades não inseridas no âmbito institucional da zona franca da
madeira, desde que devidamente representadas em conformidade com o art. 11.º, n.os 2 e 3.

(14) o niS admite o registo de navios propriedade de entidades não residentes;
porém, nestes casos, determina que a gestão náutica ou comercial do navio deve ser levada
a cabo por uma sociedade com sede na noruega ou por um escritório de representação
desta, situado fora da noruega. Sobre o regime, características e pressupostos do niS, con-
sultar: <www.nis-nor.no>.

no caso do rebecA, a admissibilidade do registo depende, pelo menos, da
existência de um estabelecimento ou de uma representação permanente por forma a dar
cumprimento aos deveres e exercer os direitos decorrentes da legislação espanhola apli-
cável.
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e é um dos aspectos que lhes permite atribuir um carácter verdadeira-
mente internacional.

Selectivo na medida em que exclui do seu âmbito de aplica-
ção as embarcações de pesca. efectivamente, a noção de “navio”
estabelecida para efeitos da aplicação do regime do mAr abrange
“toda a embarcação de comércio ou de recreio que opere no meio
ambiental marinho, incluindo plataformas fixas ou flutuantes,
embarcações auxiliares e rebocadores”(15), deixando, assim, de
fora as embarcações de pesca(16).

finalmente, o mAr assenta num sistema de registo duplo à
semelhança, aliás, do que acontece com o registo das embarcações
mercantes registadas no registo convencional(17), conforme análise
no ponto que se segue.

6. Do regime de registo

6.1. o registo duplo

De acordo com os arts. 1.º e 3.º, n.º 2, alíneas a), m) e n), do
Decreto-lei, compete ao mAr (i) efectuar o registo de navios de
comércio, incluindo os contratos de construção e das embarcações
de recreio, (ii) efectuar a inscrição dos factos jurídicos a ele sujei-
tos e referentes aos navios registados e (iii) realizar os demais actos
inerentes às obrigações do registo.

(15) conforme art. 5.º do Decreto-lei.
(16) em regra, os regimes dos segundos registos de navios europeus excluem do

seu âmbito de aplicação as embarcações de pesca e os navios afectos ao serviço de defesa
nacional (é também o caso do niS e do rebecA).

(17) De acordo com o art. 72.º, n.º 1, do regulamento geral das capitanias (rgc),
publicado pelo Decreto-lei n.º 265/72, de 31 de Julho, conforme alterado, as embarcações
nacionais, com excepção das pertencentes à Armada, estão obrigatoriamente sujeitas a
registo de propriedade. Ainda, o n.º 3 do mesmo artigo estabelece que as embarcações mer-
cantes estão também obrigatoriamente sujeitas a registo comercial nos termos da respec-
tiva lei. finalmente, resulta do art. 19.º do rgc que são embarcações mercantes as de
comércio, de pesca, rebocadores e auxiliares.
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Do mesmo modo, estabelece o art. 4.º, n.º 2, do Decreto-lei
que “compete à comissão técnica do mAr pronunciar-se sobre os
actos relativos ao registo dos navios […]”.

Por outro lado, dispõe o art. 1.º, n.º 2, do mesmo Decreto-lei
que os serviços de registo de navios(18) ficam integrados na con-
servatória de registo comercial privativa da zfm(19).

Ainda, por força do referido art. 1.º, n.º 2, do Decreto-lei,
compete-lhe o registo de factos jurídicos sobre os navios regista-
dos no mAr, ainda que sejam propriedade de entidades não inseri-
das no âmbito institucional da zfm(20).

efectivamente, compete a esta conservatória, de acordo com
o art. 2.º, n.º 1, do Decreto-lei referido na nota anterior (19), a prá-
tica de todos os actos que se encontram cometidos às conservató-
rias do registo comercial respeitantes às entidades que operem
exclusivamente no âmbito institucional da zfm.

De uma forma geral, podemos afirmar que o mAr e a conser-
vatória desempenham as funções que a Autoridade marítima nacio-
nal e as conservatórias do registo comercial desempenham no
registo convencional no que respeita às embarcações de comércio.

Posto isto, cumpre esclarecer como se articulam as atribui-
ções e competências de cada uma destas entidades — mAr, por
um lado, e conservatória da zfm, por outro — no que respeita ao
registo de navios.

com efeito, o mAr tem a seu cargo o registo da matrícula ou
da propriedade do navio(21). É o mAr que qualifica o ingresso no
sistema do estatuto da propriedade do navio, no fundo decidindo
quem é o titular do direito de propriedade de determinado navio e
emitindo o respectivo título de propriedade.

(18) no sentido de serviços relativos ao registo comercial dos navios.
(19) esta conservatória foi criada pelo Decreto-lei n.º 234/88, de 5 de Julho, na

dependência do ministro da Justiça, por forma a garantir os níveis de competitividade, des-
burocratização e especialização próprios de uma zona franca que se quer dinâmica e
moderna.

(20) Deste modo, entendemos que a palavra “entidades” inserida no art. 2.º, n.º 1,
do Decreto-lei n.º 234/88 deve ser interpretada no sentido de incluir também os navios.

(21) no âmbito do registo convencional, o registo da propriedade das embarcações
é da competência da Amn e é feito nas repartições marítimas.
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contudo, este registo tem por objecto o direito em si (de pro-
priedade) e não o facto jurídico causal que está na sua base. com
efeito, embora a propriedade deva ser comprovada perante a auto-
ridade marítima, o facto jurídico causal subjacente nem sequer é
mencionado no título de propriedade(22). trata-se, por isso, de um
registo com natureza predominantemente administrativa ou téc-
nica, pese embora compreenda, também, a apreciação de aspectos
jurídicos do navio, em especial o estatuto da propriedade(23).

Diversamente, os actos de registo da competência da conser-
vatória da zfm têm por objecto os factos jurídicos que determi-
nam o direito de propriedade então registado em sede de registo de
propriedade(24). trata-se de uma competência que comporta um
controlo da legalidade material dos factos a ele sujeitos e, conse-
quentemente, faz presumir a sua existência, validade e exactidão,
produzindo efeitos jurídico-privados erga omnes.

este registo rege-se pelos princípios da legalidade, validade,
fé pública, oponibilidade, trato sucessivo e publicidade e visa a
segurança do comércio jurídico, à semelhança do que acontece
com os demais registos de natureza comercial(25).

(22) conforme esclarece o Parecer da Direcção-geral dos registos e notariado
(Dgrn) P. r. co. 10/2006 DSJ-ct, homologado por despacho do Senhor Director-
-geral, em 26.03.2007.

(23) o ordenamento jurídico espanhol também adoptou o sistema de registo duplo,
quer no que respeita ao registo convencional quer ao rebecA. Sobre esta matéria, em
especial sobre a natureza e efeitos dos registos administrativo e jurídico sobre os navios,
vide riVAcobA, rAmón Durán — Proyección registral del Buque, in “estudios de Dere-
cho marítimo”, José luis garcia-Pita y lastres (Director) e maria rocío Quintáns eiras/
/Angélica Díaz de la rosa (editoras), Aranzadi, 2012.

(24) cf. Parecer indicado na nota 22, o objecto da publicidade registral a cargo
das conservatórias são os factos jurídicos, ou melhor, as situações jurídicas implicadas
nestes factos. Sobre a distinção entre factos jurídicos e situações jurídicas enquanto
objecto do processo registral e objecto da relação registral respectivamente, vide
AlmeiDA, cArloS ferreirA De — Publicidade e Teoria dos registos, livraria Almeida,
1966, pp. 157 e ss.

(25) De referir que o registo comercial das embarcações mercantes está regulado
pelo Decreto-lei n.º 42 644 e pelo regulamento aprovado pelo Decreto-lei n.º 42 645,
ambos de 14 de novembro de 1959, cujas disposições relativas ao registo de navios se
mantêm em vigor por força do n.º 2 do art. 5.º do Decreto-lei n.º 403/86, de 3 de Dezem-
bro, que aprovou o actual o código do registo comercial.
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Dito isto, podemos afirmar que o registo no mAr visa, essen-
cialmente, proporcionar publicidade oficial dos factos sujeitos a
registo sem, contudo, comportar um controlo da legalidade mate-
rial dos mesmos. trata-se de um registo de carácter público-admi-
nistrativo que tem por finalidade o exercício pelo estado Português
das suas faculdades e deveres enquanto estado da bandeira. efecti-
vamente, de acordo com as regras adoptadas pelo ordenamento
português, é o registo de propriedade que atribui nacionalidade
portuguesa ao navio, ainda que o facto jurídico causal esteja sujeito
a registo comercial(26).

em conclusão, as competências de uma e outra entidades
comportam âmbitos e finalidades distintas, que não se sobre-
põem, mas que requerem uma coordenação sistemática total e
absoluta.

6.1.1. considerações críticas

com efeito, o legislador estabeleceu uma relação muito
estreita(27) entre os dois registos, nomeadamente ao determinar que
para a matrícula de navio é necessário apresentar certificado de
registo de propriedade passado pela competente capitania ou dele-
gação marítima(28) e que nenhum facto respeitante a navios pode
ser definitivamente registado sem que seja apresentado o título da

(26) De acordo com o art. 120.º, n.º 1, alínea a), do rgc, as embarcações têm
direito ao uso da bandeira portuguesa como indicação da sua nacionalidade, se estiverem
registadas numa repartição marítima.

Ainda, de acordo com o art. 3.º do Decreto-lei n.º 201/98, de 10 de Junho, “consi-
deram-se nacionais os navios cuja propriedade se encontra registada em Portugal” e “a
atribuição da nacionalidade portuguesa confere ao navio o direito ao uso da respectiva
bandeira, com os direitos e as obrigações que lhe são inerentes”.

(27) Segundo correiA, miguel mário PuPo — Legislação sobre registo Comer-
cial Anotada, coimbra, Atlântida editora, 1969, p. 198, estabelece-se uma “ligação
íntima” entre ambos os registos nomeadamente porque, também o cancelamento da matrí-
cula deve ser precedido do cancelamento do registo da propriedade na repartição marítima
respectiva. 

(28) cf. arts. 49.º, 50.º e 51.º do regulamento do registo comercial dos navios mer-
cantes aprovado pelo Decreto-lei n.º 42 645, ambos de 14 de novembro de 1959.
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propriedade do navio ou a certidão do seu registo, passado pela
capitania ou delegação marítima(29).

É certo que este complexo sistema de registo, tal qual como
está desenhado, comporta, ou pode em teoria comportar, problemas
ao nível da publicidade do direito real de propriedade do navio,
mormente nas situações em que o mAr emite um título de proprie-
dade em nome de determinada entidade, convencido da suficiência
do título que lhe foi apresentado para o efeito, e essa mesma enti-
dade não logre obter o registo definitivo daquele facto jurídico por-
que o conservador não se convenceu da idoneidade do título.

Apesar da sua relevância no plano jurídico, admitimos que
estas questões tenham pouca relevância prática, posto que, conforme
ficou dito, o registo no mAr não se limita à apreciação das questões
técnicas mas envolve também uma avaliação jurídica(30), ainda que
de âmbito diferente da que é efectuada pela conservatória.

Ainda relativamente ao registo, concretamente sobre o âmbito
das competências atribuídas ao mAr, interessa aferir, atenta a ambi-
guidade da letra da lei, quem tem legitimidade para instruir o registo
junto da conservatória da zfm: o mAr (e apenas este), no uso das
competências que lhe são atribuídas pelo Decreto-lei? ou, a par
deste, qualquer interessado no registo conforme determina o art. 29.º
do código do registo comercial, aprovado pelo Decreto-lei
n.º 403/86, de 3 de Dezembro (conforme alterado)?

inclinamo-nos, pois, para a segunda hipótese apresentada.
A legitimidade para a instrução do registo comercial dos navios,
enquanto registo destinado a dar publicidade à situação jurídica des-
tes, deve, pois, seguir os princípios gerais da legalidade, da instân-
cia e da representação estabelecidos no código do registo comer-
cial, aplicáveis à generalidade dos actos de registo comercial.

(29) cf. art. 88.º do regulamento citado na nota anterior.
(30) A este respeito, salientamos que o mAr está dotado de um Serviço de Apoio

funcional criado pelo Decreto legislativo regional n.º 18/2004/m, de 28 de Julho, que
conta com um gabinete Jurídico com competência designadamente para: emitir parece-
res jurídicos relativamente a questões jurídicas suscitadas pela comissão técnica, zelar
pelo cumprimento do processo de registo ou cancelamento dos navios e verificar a docu-
mentação de suporte necessária aos registos e prestar informação sobre a conformidade
desta.
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neste sentido, têm legitimidade para apresentar e instruir os
registos dos navios mAr e qualquer interessado ou seu represen-
tante, nomeadamente, procurador, advogado, solicitador ou notá-
rio(31).

em qualquer caso, do ponto de vista normativo, seria desejá-
vel que existisse um regime com regras mais claras, precisas e arti-
culadas por forma a evitar interpretações e actuações díspares
quanto a esta matéria. A ambivalência da letra da lei patente no
art. 3.º do Decreto-lei, em especial no que se refere às expressões
“efectuar o registo” e “efectuar a inscrição”, constantes nas alí-
neas a) e m), geram, em nosso entender, dificuldades de interpreta-
ção do sentido da norma.

6.2. o registo temporário

o regime do mAr admite o registo temporário de navios fre-
tados em casco nu(32), desde que devidamente autorizados pelos
seus proprietários e pela autoridade competente do país do registo
de propriedade. Ainda, o mAr pode autorizar o registo temporário
no estrangeiro de navios afretados em casco nu. Admite-se, pois, o
registo provisório nas suas duas vertentes: activa (bareboat charter
in registration) e passiva (bareboat charter out registration)(33).

A figura do registo temporário de navios é o resultado de um
notável (embora controverso)(34) desenvolvimento no âmbito do
registo de navios e traduz-se no facto de um navio registado num

(31) em conformidade com o art. 30.º do código do registo comercial.
(32) cf. art. 33.º do Decreto-lei n.º 191/87, de 29 de Abril, o contrato de freta-

mento em casco nu é aquele em que o fretador se obriga a pôr à disposição do afretador, na
época, local e condições convencionados, um navio, não armado nem equipado, para que
este o utilize durante certo período de tempo.

(33) cf. arts. 15.º, n.º 2, e 18.º do Decreto-lei.
(34) inicialmente, uma das principais vantagens associadas a este regime era a de

permitir aos armadores registar temporariamente os seus navios em países com um baixo
nível salarial e, nesta medida, contratar tripulantes nacionais desse país a custo reduzido,
escapando assim ao estigma das bdc e evitando possíveis reacções adversas por parte
da itf.
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determinado estado poder navegar, durante um determinado
período de tempo, sob a bandeira de um outro estado.

esta situação surge na sequência da celebração de um con-
trato de fretamento, mediante o qual um navio registado no estado
A é tomado de frete, durante um certo período, por nacionais do
estado b que, durante o tempo de vigência do frete, operam o
navio sob bandeira do estado b. É uma realidade que depende,
pois, da compatibilidade dos regimes existentes no estado A —
que autoriza o flagging-out do navio — e no estado b, que auto-
riza o flagging-in.

no nosso ordenamento jurídico, o regime do registo temporá-
rio do navio está previsto e regulado no Decreto-lei n.º 287/83,
de 22 de Junho, conforme alterado pelo Decreto-lei n.º 199/84,
de 14 de Junho.

De acordo com este diploma, as embarcações de comércio
tomadas de fretamento em casco nu, com opção de compra, por
armadores nacionais inscritos podem, mediante autorização do
ministro da tutela, ser registadas a título temporário nas competen-
tes repartições marítimas, nos termos dos arts. 72.º e segs. do
rgc(35).

o regime esclarece que este registo não confere aos requeren-
tes a propriedade das embarcações e que as mesmas estão, por isso,
dispensadas de registo comercial, embora nele deva ser inscrito o
contrato de fretamento em casco nu, com opção de compra, com
referência à matrícula do afretador, conforme art. 7.º, n.º 2, do refe-
rido Decreto-lei.

isto significa que estes navios não estão sujeitos a registo comer-
cial, sendo certo que, se o afretador for uma entidade não residente
(i.e. não inserida no âmbito institucional da zona franca da madeira),
nem o contrato de fretamento a casco nu será inscrito no registo
comercial. estaremos, portanto, perante um caso paradigmático de
navios que arvoram a bandeira Portuguesa(36), sem contudo estarem

(35) Segundo os princípios e com as formalidades estabelecidas no rgc. efec-
tuado o registo temporário do navio, a repartição marítima emitirá o correspondente certi-
ficado (cf. arts. 4.º e 6.º, n.º 1, do rgc).

(36) conforme art. 7.º, n.º 3, do Decreto-lei n.º 287/83, de 22 de Junho.
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matriculados na conservatória da zfm, ficando, por isso, omissos
quanto à publicidade dos factos jurídicos a eles referentes, com todas
as consequências adversas que esta situação pode acarretar.

As embarcações registadas nos termos deste diploma têm
direito ao uso da bandeira Portuguesa e, logo, ficam sujeitas ao cum-
primento dos mesmos requisitos técnicos que são exigidos aos
navios nacionais (cf. arts. 7.º, n.º 3, e 14.º daquele diploma).
A expressão “navios nacionais” usada por este art. 14.º não foi feliz,
porquanto deixa transparecer dúvidas sobre se, apesar de arvorarem
a bandeira Portuguesa, símbolo que assinala a localização jurídica
do navio, isto é, a sua nacionalidade, os mesmos não se consideram
nacionais, contrariando, assim, a regra segundo a qual a nacionali-
dade é adquirida em razão da sua matrícula ou abandeiramento(37).

De referir, também, que o registo temporário levanta problemas
práticos da maior importância relacionados com a separação exis-
tente entre o registo da matrícula e o registo comercial, nomeada-
mente: qual a situação do navio no seu registo de origem durante a
vigência do registo temporário? este registo determina a suspensão
do registo no estado A durante o período do frete estabelecido? Quais
os efeitos dessa suspensão? existe, ou deve existir, coordenação e
transferência de anotações entre ambos os registos? Quais os efeitos e
consequências do registo temporário para os credores hipotecários?

São questões que não encontram resposta clara e inequívoca
no nosso ordenamento jurídico nem, tão pouco, na legislação inter-
nacional.

6.3. o registo provisório

A realidade do registo temporário não se confunde com a do
registo provisório, embora os conceitos sejam muitas vezes usados
de forma indiscriminada. o registo provisório corresponde a uma
fase intermédia do processo de registo definitivo.

(37) Sobre a nacionalidade do navio, vide Parecer n.º 4/97 da Pgc, citado na
nota 5, ponto ix-5.1.
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na realidade, é possível efectuar-se o registo provisório do
navio na sequência da submissão de um pedido formal de registo
acompanhado da documentação técnica requerida pelo mAr para
o efeito. A avaliação e consequente aprovação técnica do navio
pelo mAr determina a emissão de documentos e certificados pro-
visórios do navio, nomeadamente o título de propriedade com vali-
dade de 3 meses(38).

De referir que este prazo de validade não resulta de forma ine-
quívoca da letra da lei. na realidade, o regime do mAr não estabe-
lece um prazo para a conversão em definitivo do registo provisó-
rio, fora dos casos das embarcações de recreio (er) reguladas pelo
Decreto-lei n.º 192/2003, de 22 de Agosto. este Decreto-lei esta-
belece expressamente a possibilidade de as er poderem, excepcio-
nalmente(39), ser registadas a título provisório no mAr ou nos con-
sulados de Portugal nos termos gerais. no que respeita ao registo
no mAr, estabelece o art. 4.º, n.º 2, daquele Decreto-lei que o
requerente dispõe de um prazo de 90 dias para converter o registo,
sob pena de caducidade.

ora, não vislumbramos razões para, face à ausência de regra
expressa no que concerne às restantes embarcações susceptíveis de
registo no mAr, negar a aplicação analógica daquele prazo às res-
tantes embarcações.

em todo o caso, chamamos à colação a regra constante do
art. 7.º, n.º 4, do Decreto-lei n.º 150/88, de 28 de Abril, referente à
propriedade do navio, com a redacção dada pelo Decreto-lei
n.º 119/95, de 30 de maio, que estabelece o prazo de 6 meses para
a conversão do registo provisório em definitivo das embarcações
de comércio, rebocadores e embarcações auxiliares adquiridas no
estrangeiro e registadas nos consulados Portugueses.

fica no ar a dúvida sobre o diploma com melhor aplicação ao
caso das embarcações registadas no mAr (fora do caso das er):
se o aplicável ao das er, enquanto legislação específica do sub-

(38) Durante este período, o armador deve proceder ao registo definitivo do navio
disponibilizando toda documentação necessária para o efeito.

(39) Admitimos dificuldades de interpretação quanto à natureza e âmbito da
expressão “excepcionalmente” constante do art. 3.º, n.º 2, daquele Decreto-lei.
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sistema do mAr com aplicação subsidiária às restantes embarca-
ções; se o aplicável à propriedade das embarcações de comércio
adquiridas no estrangeiro estabelecido no âmbito do nosso direito
interno.

De notar, quanto a este último ponto, que o regime do mAr
também estabelece a possibilidade de os navios poderem ser regis-
tados provisoriamente nos consulados de Portugal(40), remetendo a
sua regulamentação, nomeadamente termos e requisitos, para
decreto regulamentar específico. Porém, ao arrepio do que seria
desejável, esta regulamentação nunca chegou a ser publicada.

Parece-nos óbvio que, do ponto de vista da competitividade e
internacionalização do nosso regime, seria de todo conveniente
regulamentar este procedimento, tornando-o simples, célere e efi-
caz e, simultaneamente, dotar as estruturas consulares existentes
dos meios humanos e materiais necessários ao seu bom funciona-
mento e desempenho.

finalmente, do ponto de vista substantivo, alertamos para o
facto de a realidade do registo provisório poder suscitar questões
jurídicas de complexa solução relacionadas com a ambiguidade
própria de um registo parcial ou incompleto, nomeadamente no
que se refere à nacionalidade do navio e à vinculação ou ligação
deste a mais de um estado.

7. Outras atribuições e competências do MAR

o mAr funciona hoje na dependência do ministério da Jus-
tiça e do ministério da Agricultura e do mar (mAm)(41). generica-
mente, incumbe ao mAr, além do registo de todos os actos e con-
tratos referentes aos navios a ele sujeitos — nos termos referidos

(40) cf. art. 16.º do Decreto-lei.
(41) em 1989, ano da criação do mAr, este funcionava na dependência dos minis-

térios da Justiça e do mar, conforme resulta do art. 1.º, n.º 1, do Decreto-lei.
relativamente à missão do mAm, vide art. 1.º do Decreto-lei n.º 18/2014, de 4 de

fevereiro (lei orgânica do ministério da Agricultura e do mar).
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acima — o controlo dos requisitos de segurança exigidos pelas
convenções internacionais aplicáveis(42).

Para a prossecução destas atribuições, compete ao mAr,
nomeadamente (i) fiscalizar as condições técnicas dos navios;
(ii) efectuar inspecções aos navios; (iii) emitir os certificados dos
navios; (iv) emitir, validar e controlar os papéis de bordo; (v) con-
trolar a actividade das sociedades de classificação com as quais o
estado Português celebrou acordos, em articulação, com a Direc-
ção-geral de recursos naturais, Segurança e Serviços marítimos
(Dgrn)(43); (vi) fixar as lotações mínimas dos navios e emitir os
respectivos certificados; e (vii) reconhecer os certificados técnicos
emitidos por administrações marítimas estrangeiras referentes à
actividade das marinhas de comércio e de recreio(44).

o regime do mAr, instituído pelo Decreto-lei n.º 96/89,
de 28 de março, encontra-se regulamentado mediante a Portaria

(42) cf. art. 1.º, n.º 1, do Decreto-lei e art. 31.º do Decreto-lei n.º 7/2012, de 17 de
Janeiro.

Portugal ratificou várias convenções internacionais em matéria de segurança, entre
as quais destacamos a convenção internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no
mar (Solas Convention) e a convenção internacional para a Prevenção da Poluição por
navios (marpol Convention).

(43) A Dgrn corresponde a um serviço central que integra a administração directa
do estado, no âmbito do mAmAot, conforme resulta dos arts. 3.º e 4.º do Decreto-lei
n.º 7/2012, de 17 de Janeiro. De acordo com o art. 34.º, n.º 3, alínea l), subalínea ii) deste
Decreto-lei, resulta que é extinto, sendo objecto de fusão, o instituto Portuário e dos
transportes marítimos, i. P., sendo as suas atribuições no domínio da regulamentação,
supervisão e fiscalização do sector marítimo-portuário e da náutica de recreio integradas
na Direcção-geral de recursos naturais, Segurança e Serviços marítimos. A Dgrn é
criada pelo Decreto-lei n.º 49-A/2012, de 29 de fevereiro e a sua missão e atribuições
constam do art. 2.º desse Decreto-lei. De referir ainda que a sua estrutura nuclear, o
número máximo de unidades orgânicas flexíveis do serviço e as competências das respec-
tivas unidades orgânicas nucleares foram fixados pela Portaria n.º 394/2012, de 29 de
novembro. De acordo com esta Portaria, cabe à Direcção de Serviços de Administração
marítima (DSAm), entre outros, promover a segurança e protecção marítima; assegurar a
certificação das embarcações, nomeadamente através da realização de vistorias; assegurar
a certificação dos marítimos nacionais e a formação profissional no sector do transporte
marítimo e avaliar e controlar a actividade das organizações reconhecidas.

Ainda, nos termos do art. 35.º do referido Decreto-lei, as referências feitas aos ser-
viços, organismos e estruturas objecto de extinção, fusão e reestruturação, consideram-se
feitas aos serviços e organismos que passam a integrar as respectivas atribuições.

(44) cf. art. 3.º, n.º 1, alíneas b), c), f), g), h), i) e l) do Decreto-lei.
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n.º 715/89, de 23 de Agosto. esta Portaria teve como objectivo har-
monizar os actos de registo e de certificação dos navios com os das
restantes entidades nacionais que efectuam os mesmos actos, reco-
nhecendo a conveniência em conformar os procedimentos e a
documentação de todos os navios nacionais, facilitando o seu con-
trolo pelo estado do porto(45).

Assim, de acordo com esta Portaria, determina-se que os for-
mulários a preencher e a documentação necessária para o registo
de um navio, seja definitivo ou temporário, devem seguir os crité-
rios e parâmetros da inspecção-geral de navios (referência que se
considera feita à actual Dgrn, conforme nota 43). Ainda, estabe-
lece a Portaria que a emissão dos certificados de arqueação dos
navios registados no mAr é feita pela Dgrn ou por sociedade de
classificação reconhecida em Portugal(46), caso o navio nela se
encontre classificado, sempre com o apoio da Dgrn.

Do mesmo modo, a atribuição do indicativo de chamada da
estação de radiocomunicações do navio e de outros tipos de identi-
ficação, o estabelecimento do código da entidade responsável pela
liquidação das contas de radiocomunicações, a consignação de fre-
quências e a emissão da respectiva licença de estação de navio são
da responsabilidade da Dgrn.

no que respeita a vistorias, o regime estabelece que as visto-
rias a efectuar aos navios nacionais, quer em portos nacionais quer
estrangeiros, visando o seu registo e certificação pelo mAr
(incluindo as vistorias de construção ou modificação, de registo, de

(45) relativamente aos objectivos desta portaria, pode ler-se no seu preâmbulo que
“considerando que os navios a registar no mAr arvoarão a bandeira Portuguesa, há que
providenciar para que tais navios obedeçam aos requisitos técnicos de segurança, de pre-
venção da poluição do mar e da habitabilidade estabelecidas pelas normas em vigor no
ordenamento jurídico português e não operem com deficiências, mormente em relação às
convenções internacionais sobre Segurança marítima, Poluição do mar e bem-estar a
bordo, de que Portugal é parte”.

(46) As sociedades classificadoras denominam-se “organizações reconhecidas”
(or) assim que passam a constar da lista de sociedades classificadoras aprovadas. A apro-
vação é feita por meio de contrato celebrado entre o estado da bandeira e a sociedade clas-
sificadora. Portugal conta com as seguintes or: American bureau of Shipping; bureau
Veritas, Det norske Veritas; germanischer lloyd; lloyd’s register; rinA; rinAVe; e,
mais recentemente, com a classnK.
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manutenção, de avarias e suplementares), serão feitas por peritos a
indicar pela Dgrn ou, no caso de navios classificados em socie-
dades de classificação reconhecidas em Portugal, por peritos des-
tas. Apenas as inspecções periódicas podem ser realizadas por
membros da comissão técnica do mAr ou por peritos indicados
pela Dgrn.

também os aspectos técnicos de qualquer inquérito a efectuar
referente a acidente ocorrido com navio registado no mAr deve-
rão ter a coordenação da Dgrn, tendo em vista a aplicação da
regra 21 do capítulo i, parte c, da convenção internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no mar, de 1974, e do seu Protocolo
de 1978.

no que à certificação dos marítimos diz respeito, estabelece a
Portaria que a comissão técnica do mAr providenciará junto das
entidades nacionais ou estrangeiras competentes no sentido de har-
monizar os procedimentos a seguir no que respeita ao rol de tripu-
lação, às lotações e ao reconhecimento dos certificados de profis-
sionais dos marítimos estrangeiros.

Dos exemplos elencados, retiramos que uma parte significa-
tiva das atribuições cometidas ao mAr requer a coordenação e
intervenção activa da Dgrn que de um modo geral articula com a
comissão técnica do mAr as “modalidades de aplicação”(47) das
normas e procedimentos necessários ao exercício das funções
desta última.

De acordo com o art. 6.º do Decreto-lei, a comissão técnica
do mAr é constituída por um representante do membro do
governo responsável pelo sector dos transportes, o qual presidirá à
comissão, um representante da região Autónoma da madeira e
um representante da Dgrn.

tendo em conta, por um lado, o âmbito de intervenção (exces-
sivamente) alargado da Dgrn junto da comissão técnica do
mAr e, por outro lado, a composição desta comissão — que
inclui na sua orgânica representantes das autoridades centrais —,

(47) expressão usada pelo legislador de difícil concretização. Vide art. 4.º, n.º 5, do
Decreto-lei.
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não vislumbramos razões que possam justificar a imposição de
limites e restrições ao exercício das funções da comissão, pelo
menos ao nível que se verifica na prática.

Sendo certo que os procedimentos, avaliações e controlo a
seguir, nas mais diversas vertentes da actividade (e.g. segurança
marítima, poluição do mar e bem-estar a bordo), devem estar devi-
damente harmonizados e em linha com os preconizados a nível
central, consideramos que seria de todo vantajoso atribuir à comis-
são técnica mais autonomia no exercício das suas competências,
nomeadamente no que se refere às matérias acima indicadas.

A natureza e finalidade do mAr, enquanto registo internacio-
nal de navios criado para atrair armadores/investidores nacionais e
estrangeiros de qualidade e, bem assim, proporcionar o desenvol-
vimento sustentado da economia da região Autónoma da madeira,
legitimam (ou deveriam legitimar) uma maior autonomia na gestão
das competências atribuídas à comissão técnica sem, natural-
mente, descurar ou diminuir os níveis de exigência na segurança e
protecção marítimas promovidos e instituídos pelo nosso ordena-
mento jurídico.

indo um pouco mais além, atrever-nos-íamos a lançar o
debate sobre as vantagens e eventuais desvantagens da privatiza-
ção do mAr: a privatização dos serviços contribuiria para aumen-
tar os níveis de competitividade e diligência do nosso segundo
registo? Qual a viabilidade da privatização do mAr na perspectiva
do nosso ordenamento jurídico? São questões incipientes mas que
merecem, no nosso entender, alguma reflexão.

8. Outras vantagens do regime do MAR

8.1. compra e venda e hipotecas de navios registados no
mAr

Justifica-se uma incursão às especificidades do regime do
mAr no que se refere à transmissão de propriedade e hipoteca de
navios aí registados.
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A respeito da transmissão de propriedade dispõe o
Decreto-lei que a compra e venda de navios registados no mAr
não está sujeita a qualquer autorização.

Ainda, o regime estabelece que esta compra e venda pode
efectivar-se mediante mera declaração de venda (bill of sale), com
reconhecimento presencial da assinatura do vendedor(48).

ora, de acordo com o regime geral, e no que à autorização diz
respeito, estabelece o Decreto-lei n.º 150/88, de 28 de Abril(49),
que a compra e venda não depende de qualquer autorização(50).
não obstante, o regime determina que a mesma deve ser comuni-
cada às autoridades competentes no prazo de 5 dias a contar da
celebração do contrato pelo qual se transfira a propriedade(51).

Quanto à formalização da compra e venda, terá aplicação o
regime constante do estatuto legal do navio, aprovado pelo
Decreto-lei n.º 201/98, de 10 de Julho, segundo o qual o contrato
deve ser celebrado por escrito, com reconhecimento presencial da
assinatura dos outorgantes(52).

Assim resulta que o regime do mAr é menos burocrático e
formalista que o regime geral.

relativamente às hipotecas, o mAr dispõe de um regime ver-
dadeiramente inovador: em primeiro lugar, e no que se refere à
forma, estabelece-se que a constituição, a modificação ou a extin-
ção da hipoteca ou de direito a ela equivalente deve constar de
documento assinado pelo titular do navio, com reconhecimento
presencial da sua assinatura.

(48) cf. arts. 13.º e 14, n.º 1, do Decreto-lei em causa.
(49) com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 119/95, de 30 de maio.
(50) resulta do preâmbulo do Decreto-lei sujeito a anotação que a exigência da

prévia autorização ministerial à construção, aquisição e alienação de embarcações de
comércio condiciona a indústria marítima, de carácter iminentemente internacional.
Assim, o diploma estabelece, como princípio, que são livres a aquisição de embarcações
de comércio já construídas ou a construir e a sua alienação.

(51) cf. arts. 1.º, n.º 2, e 6.º do Decreto-lei em causa.
(52) Admitimos dificuldades de articulação e conjugação jurídica deste regime

com o constante no art. 3.º do Decreto-lei n.º 150/88, de 28 de Abril, ainda em vigor, refe-
rente às embarcações de comércio, rebocadores e embarcações auxiliares, que estabelece a
mera forma escrita, com reconhecimento presencial da assinatura do vendedor, do contrato
de compra e venda destas embarcações.
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De referir que, no âmbito do regime geral, vigora a regra ante-
riormente referida a respeito da transmissão do direito de proprie-
dade, isto é, exige-se documento escrito com o reconhecimento
presencial de ambos os intervenientes.

em segundo lugar, o regime do mAr permite que as partes
possam designar a lei aplicável à hipoteca ou direito equivalente,
sem prejuízo da aplicação das normas constantes das convenções
internacionais que vinculam internacionalmente o estado Portu-
guês(53). trata-se de uma regra especial, inovadora e sem paralelo
no nosso ordenamento jurídico, que representa um exemplo de
competitividade e modernização do subsistema do mAr. esta regra
permite que armadores e bancos financiadores estrangeiros possam
aplicar à hipoteca sobre um navio registado no mAr a sua legisla-
ção nacional, cujos termos e condições conhecem e confiam(54).

8.2. tripulações e lotações

no que às tripulações diz respeito, o regime estabelece que o
comandante e pelo menos 50% dos tripulantes dos navios registados
no mAr devem ser cidadãos de nacionalidade portuguesa ou nacio-
nais de países europeus ou de língua oficial portuguesa(55). contudo,
o regime prevê a possibilidade de derrogação desta regra mediante
autorização expressa do membro do governo responsável pela área
dos transportes marítimos, em casos especiais devidamente justifica-

(53) A respeito do alcance e sentido da segunda parte desta norma (art. 14.º, n.º 3,
do Decreto-lei) recomendamos uma leitura atenta do Parecer n.º 4/97 da Pgr citado na
nota 5, embora sem a relevância prática atribuída à data da sua feitura, tendo em conta o
recesso da convenção internacional para a unificação de certas regras relativas aos Pri-
vilégios e Hipotecas marítimas, de 10 de Abril de 1926, ocorrido mediante Aviso do
ministério dos negócios estrangeiros n.º 194/2011, de 20 de Setembro.

(54) nestes casos, com o pedido de registo deve ser junta cópia da legislação em
causa, assinada pelas partes, depois de traduzida, excepto quando o conservador dispense
a tradução ou determine que esta seja feita por perito por ele escolhido. A escolha deve ser
inscrita em conjunto com o próprio registo da hipoteca.

(55) trata-se de mais uma característica do regime — traduzida numa imposição
ou requisito — que manifestamente o diferencia das bdc.
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dos, quando, comprovadamente, não seja possível o recrutamento de
marítimos nacionais dos países referidos no número anterior, permi-
tindo, neste caso, o embarque de marítimos de outras nacionalida-
des, para além do limite previsto no número anterior.

De um modo geral, esta excepção permite ultrapassar situa-
ções em que a falta ou inexistência de tripulantes nacionais daque-
les países disponíveis para trabalhar a bordo dos navios registados
no mAr(56) constitui um obstáculo ao registo desses mesmos
navios, contrariando, em última análise, o espírito competitivo e
internacional subjacente ao mAr. no âmbito da concessão desta
excepção, julgamos que a federação internacional dos trabalhado-
res em transportes (itf) deve assumir um papel importante
enquanto entidade que representa (e defende) os interesses dos sin-
dicatos dos trabalhadores em transportes e dos seus membros.

8.3. regime fiscal

os navios registados no mAr beneficiam de um conjunto
alargado de vantagens fiscais estabelecidas, essencialmente, no
Decreto-lei n.º 96/89, de 28 de março, e nos arts. 36.º e 33.º(57) do
estatuto dos benefícios fiscais (ebf).

existem benefícios fiscais atribuídos às sociedades que desen-
volvem a actividade de transportes marítimos no âmbito da
zfm(58) e aos tripulantes dos navios registados no mAr.

(56) esta excepção tem vido a ser concedida casuisticamente ao longo dos últimos
anos. A ausência de tripulantes com a nacionalidade requerida pelo regime e a promoção
da segurança marítima a bordo dos navios têm servido de fundamento à autorização do
embarque de 100% de marítimos de nacionalidade distinta daquela referida. Acreditamos,
contudo, que, atenta a conjuntura económica europeia actual, a disponibilidade de maríti-
mos de nacionalidade europeia tenderá a aumentar.

(57) A aplicação do art. 33.º do ebf é feita por remissão do art. 36.º do mesmo
diploma e considera-se efectuada para a redacção em vigor em 31 de Dezembro de 2011,
cf. n.º 4 do art. 146.º da lei n.º 64-b/2011, de 30 de Dezembro.

(58) A par de outras sociedades que exercem actividades industriais e comerciais,
nos termos previstos naquele art. 36.º.
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no que se refere aos benefícios concedidos às sociedades, o
regime estabelece que os rendimentos resultantes da sua actividade
licenciada(59), exceptuados os derivados do transporte de passageiros
ou de carga entre portos nacionais, podem beneficiar de uma taxa
reduzida de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (irc)
de 5% até 31 de Dezembro de 2020. o benefício da redução de taxa
está, contudo, sujeito ao cumprimento de determinados requisitos.

em primeiro lugar, deve a sociedade iniciar a sua actividade
no prazo de 1 ano a contar da data do licenciamento. Ainda, esta
deve proceder à criação de 1 a 5 postos de trabalho nos primeiros
6 meses de actividade e à realização de um investimento mínimo
na aquisição de activos fixos corpóreos ou incorpóreos no mon-
tante de 75 mil euros, nos primeiros 2 anos de actividade. este
último requisito — referente ao investimento mínimo — poderá
ser dispensado se forem criados 6 ou mais postos de trabalho nos
primeiros 6 meses de actividade(60).

Acresce que, de acordo com este regime, o benefício a conce-
der fica limitado a plafonds máximos da matéria colectável sujeita à
taxa reduzida, em função do número de postos de trabalho criados.
estes plafonds variam entre 2 milhões de euros, pela criação de 1 e
até 2 postos de trabalho, até 150 milhões de euros, pela criação de
mais de 100 postos de trabalho(61). isto significa que, ao montante
da matéria colectável que ultrapasse o plafond aplicável a uma
sociedade (determinado em função do número de trabalhadores),
será aplicada a taxa geral de irc em vigor na região Autónoma da
madeira, que, actualmente, é de 25%(62) mais derrama regional(63).

estas sociedades gozam ainda, por força da remissão genérica
constante do n.º 9 do art. 36.º do ebf, de outros benefícios, nomea-

(59) Actividade que constitui o seu objecto social e em relação à qual foi emitido
despacho do Secretário regional do Plano e finanças que autoriza o seu funcionamento no
âmbito da zfm.

(60) cf. determina o art. 36.º, n.º 2, do ebf.
(61) De acordo com o art. 36.º, n.º 3, do ebf.
(62) cf. art. 16.º do Decreto legislativo regional n.º 42/2012/m, de 31 de Dezem-

bro, que estabelece o orçamento da região Autónoma da madeira para 2013.
(63) nos termos aprovados pelo art. 17.º do Decreto legislativo regional referido

na nota antecedente.
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damente isenção de retenção na fonte de juros pagos a não residen-
tes(64), isenção de imposto de selo(65) e isenção de imposto munici-
pal sobre imóveis quanto aos prédios ou parte de prédios destina-
dos directamente à realização dos seus fins(66).

A par da atribuição destas vantagens fiscais de natureza espe-
cial, tratando-se de sociedades que prossigam uma actividade
comercial exercida em alto mar, as mesmas beneficiam das isen-
ções em sede de imposto sobre o valor acrescentado (iVA) previs-
tas no art. 14.º do código do iVA. finalmente, enquanto socieda-
des Portuguesas sujeitas à generalidade das regras e princípios
estabelecidos no ordenamento jurídico português, beneficiam tam-
bém das Directivas comunitárias e dos acordos sobre dupla tributa-
ção ratificados pelo estado Português(67).

no que se refere aos tripulantes de navios registados no mAr,
estes estão isentos de imposto sobre as pessoas singulares (irS)
relativamente às remunerações auferidas nessa qualidade, enquanto
tais registos se mantiverem válidos, sem prejuízo do englobamento
dos rendimentos isentos, para efeitos de determinação da taxa a
aplicar, conforme resulta do art. 22.º, n.º 4, do cirS(68).

Ainda, de acordo com o regime do mAr, os tripulantes e as
empresas proprietárias de navios registadas naquele registo não
estão obrigadas a descontar para a Segurança Social(69), sem pre-
juízo, porém, de serem assegurados os sistemas de segurança
decorrentes das convenções internacionais em vigor na ordem jurí-
dica portuguesa(70).

(64) nos termos e sujeito às condições impostas pelo n.º 4 do art. 33.º do ebf.
(65) nos termos e sujeito às condições impostas pelo n.º 11 do art. 33.º do ebf.
(66) cf. art. 44.º, n.º 1, alínea g) do ebf.
(67) excepções feitas às convenções celebradas com o brasil e com os euA que

excluem as sociedades da zfm do seu âmbito de aplicação.
(68) cf. art. 44.º, n.º 8, do ebf.
(69) os tripulantes que exerçam actividade em navios inscritos no mAr estão

sujeitos ao regime do Seguro Social Voluntário previsto nos arts. 169.º e seguintes do
código dos regimes contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, apro-
vado pela lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, com a redacção dada pela lei n.º 119/
/2009, de 30 de Dezembro.

(70) cf. estabelece o art. 25.º do Decreto-lei.
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finalmente, os actos de registo comercial relativos quer às
sociedades que prosseguem a actividade de transportes marítimos
no âmbito da zfm quer aos navios registados no mAr estão isen-
tos de quaisquer taxas ou emolumentos registrais(71).

De referir que os navios registados no mAr estão sujeitos ao
pagamento de uma taxa de registo devida com a efectivação do pri-
meiro registo no mAr e uma taxa anual de manutenção. Ambas
constituem receita da região Autónoma da madeira(72).

9. Conclusões

o mAr representa um elemento de dinamização e competiti-
vidade da rAm e de Portugal. no essencial, cumpriu (e tem vindo
a cumprir ao longo dos anos) com os objectivos subjacentes à sua
criação e é hoje internacionalmente reconhecido como um registo
credível, sólido e de qualidade(73).

Apresenta um conjunto de características, requisitos e vanta-
gens que permitem que se apresente como uma alternativa viável,
estável e segura.

não obstante, e conforme julgamos ter mostrado ao longo
desta incursão sobre o subsistema do mAr, cremos que há maté-

(71) cf. estabelece o art. 26.º do Decreto-lei.
(72) Vide art. 27.º do Decreto-lei.
o montante das taxas de registos e de outros serviços a prestar pelo mAr consta da

Portaria n.º 134/92, de 20 de maio, conforme alterada, no respeitante a navios de comér-
cio, e da Portaria n.º 135/94, de 1 de Agosto, conforme alterada, no respeitante às embar-
cações de recreio.

o incumprimento do pagamento das taxas devidas implica o imediato cancelamento
do registo. A este respeito, determina a Portaria n.º 715/89, de 23 de Agosto, no seu
art. 32.º, que as certidões ou outros documentos a emitir pelo mAr relativos e necessários
ao cancelamento dos registos só poderão ser entregues depois de satisfeitos os pagamentos
e outros compromissos do navio, proprietário ou operador para com a zona franca da
madeira.

(73) De acordo com o relatório Anual de 2011 da Paris mou on Port State con-
trol, o mAr consta da lista branca daquela organização. Sobre a Paris mou, sua missão e
objectivos, vide: <www.parismou.org>.
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rias em que é possível aperfeiçoar o regime(74), nomeadamente
através da criação de regras mais claras e modernas que permitam,
por um lado, uma maior articulação normativa com o Direito marí-
timo interno (já de si bastante disperso e difuso)(75) e, por outro
lado, um ajustamento sistemático com os modelos europeus e, de
uma forma geral, com a realidade internacional.

matérias relacionadas com uma maior qualidade e eficiência
na administração dos serviços prestados passam, em nosso enten-
der, por uma reestruturação ao nível das competências e atribui-
ções cometidas ao mAr. Julgamos que o mAr tem possibilidade
de desenvolver um papel mais activo e autónomo na gestão e admi-
nistração das suas competências, assegurando e promovendo a
segurança marítima do mesmo modo e ao mesmo nível dos orga-
nismos centrais.

Apostar na desburocratização e simplificação de procedimen-
tos, na criação de infra-estruturas de apoio ao registo (locais e no
estrangeiro) e na delegação de mais competências às or (em arti-
culação com o mAr) são alguns exemplos de medidas a desenvol-
ver com vista à afirmação do mAr e de Portugal no quadro inter-
nacional.

Portugal tem potencial para se tornar num actor marítimo de
relevo a nível global(76) e deve continuar a desenvolver esforços
nesse sentido. A participação activa e o acompanhamento da reali-
dade internacional são factores decisivos na tomada dessa posi-
ção(77).

(74) Sendo certo que algumas das críticas enunciadas reportam-se, também, ao
regime geral adoptado pelo nosso ordenamento jurídico.

(75) A respeito da renovação do Direito marítimo em Portugal, vide rAPoSo,
mário, in estudos sobre o novo Direito marítimo; realidades internacionais e situação
Portuguesa, p. 109.

(76) A este respeito, vide relatório final “o Hipercluster da economia do mar”
Saer/Acl, lisboa, 17 de fevereiro de 2009.

(77) A este respeito, urge ratificar a maritime Labour Convention. Sobre esta con-
venção, vide: <www.ilo.org>.
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